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                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3674 DE 10 DE MARÇO DE 2017. 
“Autoriza a concessão de subvenção social à APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu, instituição filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 18.497.032/0001-00, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Parágrafo único. A subvenção de que trata o caput deste artigo tem a finalidade de promover o custeio do transporte dos usuários da APAE residentes no município de Manhuaçu.

Art. 2º. A concessão da subvenção social mencionada na presente lei fica condicionada à aprovação, pelo Concedente, do Plano de Aplicação dos Recursos elaborado pela entidade favorecida.

Art. 3º. Para custeio das despesas resultantes da presente Lei serão utilizados recursos de dotação do orçamento vigente.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 10 de março de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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